
PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    UBÁ

E®tado   d®   Mlnas   Gorai®

LEI    N9    I.50Z

Autoriza  a  doação  de  área  à
Empresa  Premoldes   lnd.          e
Com.   Ltda.

o  Povo  do  Município  de  ubá,   por  seus  representantes  de-
cretou,   e  eu,   em  seu  nome  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.   iQ  -Fica  a  Prefeitura  Municipal   de  ubá,   autorizÊ
da  a  doar  à   Empresa  Premoldes   ind.   e  Com.   Ltda.,   desta  cidade,   uma
área  medindo  5.0oom2   (cinco  mil   metros  quadrados),   situada  em  terr=

®       no  pertencente  à  Municip®iidade,   confrontarido  peia  frente  com  a  Av.
Proj.etada,   pelos  fundos  com   ltatiaia  M6veis  de  Aço  S/A.,   e  pelos   1±
do   d i ,.e ito  :r::q2:r:oAC3:e:  3:6ã:éas:r:::t:u:aa`|u: ifáp::;á  devo,vi

da  ao  Patrimônio  do  Município,   se   lhe  for  dada  outra  destinaçao  que
~

nã®  a  constante  nesta   lei,   ou  se  não  for  nela   iniciada  a  obra  pre  -
vista  dentro  do  prazo  de  01   (hum)   ano  estabelecido  em   lei.

Art,   3g  -Revogam-se  as  disposições~em  contrário,   en  -
trando  este  I:ie::::i::rM::::;:.:,d:esE:á?U3: :::ç::;ho  de   1982.

a.-lrineu  Gomes   Filho-
Prefeito  Municipal

a.-Maria  Aparecida  de  Souza   Lima-
Diretor.a  de  Administração

Confere  com  a  original e*traído  do   livro  de   leis
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